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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2024 

 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei nº 14.133/2021, 

Ratifica a Dispensa de Licitação para aquisição de nitrogênio, bainha, luva descartável e sêmen  para 

fazer inseminação artificial realizado por servidores da Secretaria Municipal de Agricultura, Fomento 

Econômico e Meio Ambiente. A empresa vencedora é EDAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 90.729.997/0001-08, no valor de R$ 3.137,20 (três mil cento e trinta e sete 

reais e vinte centavos), com base no Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

    Ibarama, 03 de julho de 2024. 

  

 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 
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